
INDICAÇÃO Nº 
1175
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, através da Secretaria de Segurança Pública, que determine a criação, construção e funcionamento de 02 (dois) Distritos Policiais na região leste do município de São José dos Campos em parceria ou convênio com a Polícia Civil do Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

Chegou até este Deputado Estadual ofício da Câmara Municipal de São José dos Campos requerendo a criação, construção e funcionamento de 02 (dois) Distritos Policiais na região leste do município de São José dos Campos em parceria ou convênio com a Polícia Civil do Estado de São Paulo.

Referidos Distritos Policiais poderiam ser criados, construídos e terem funcionamento no bairro Galo Branco (9º DP) e Jardim Santa Inês ou região (10º DP), ambos localizados às margens da Rodovia Presidente Dutra.

Os motivos que justificaram referido pedido foram explicitados no ofício e são os seguintes: 

Conforme distribuição territorial dos atuais distritos policiais do município de São José dos Campos observa-se que, com o crescimento da Zona Leste, o 6º DP (responsável por parte da região) passou a enfrentar dificuldades ocasionadas pelo grande volume de serviços e demanda superior à sua capacidade de funcionamento. 

Atualmente, a Zona Leste, que reúne o 5º DP e o 6º DP, reúne mais de 100 bairros e uma população superior a 300.000 habitantes. 

Nesta região também se concentra o Centro Tecnológico, a Petrobrás, a Embraer, a GM, além de centenas de empresas de pequeno, médio e grande porte. 

Além dessas circunstâncias, o Centro de Detenção Provisória de São José dos Campos está instalado no bairro do Putim, pertencente à mesma região.

Por se tratar de uma região com alta densidade demográfica e de grande extensão territorial, a instalação de dois Distritos Policiais com a respectiva redistribuição de atribuições e dos recursos humanos e materiais contribuirá para a manutenção da ordem pública, aumentará a repressão dos delitos e transmitirá sensação de segurança à população residente na Zona Leste da cidade. 

 Pelo acima exposto, justifica-se a presente Indicação pela necessidade e relevância do assunto.

. 

Sala das Sessões, em

Deputado Gerson Bittencourt
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